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Indicação nº_____/2022

Ao
Exmo. Presidente
	Carlos Alfredo Schaffer
	Câmara de Vereadores
Canela – RS


Senhor presidente.

O ver. Jefferson de Oliveira, de acordo com as normas legais previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, apresenta o Presente Projeto de Lei Indicação com a seguinte ementa:
[bookmark: _heading=h.16nni8mkq7l6]Dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionárias de serviço público que atuam no município de Canela efetuar reparos e consertos nas vias públicas no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Cotidianamente vemos em nossa cidade as empresas concessionárias de serviço público causando danos às nossas vias públicas.

Com isso, o presente projeto de lei indicação visa regulamentar no âmbito deste município para que o Poder Executivo possa determinar que as empresas que causarem problemas em nossas vias, especialmente a abertura de valas para manutenção de seus equipamentos, que façam o reparo dentro de um prazo e com qualidade para que o contribuinte possa voltar a utilizar a via pública.

Esta é a proposição que se coloca ao crivo de Vossas Senhorias, esperando que a mesma seja aprovada por esta casa e enviada para o Poder Executivo.

Câmara Municipal Canela, 29 de abril de 2022.
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PROJETO DE LEI INDICAÇÃO
Dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionárias/permissionárias de serviço público que atuam no município de Canela efetuarem reparos e consertos nas vias públicas no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Art. 1º As concessionárias/permissionárias de serviço público têm o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar reparos e consertos nas vias públicas que ocasionem prejuízo no deslocamento de pessoas ou veículos no município de Canela.

Art. 2º Após a execução de obras de reparos e consertos em vias públicas, necessárias aos serviços de engenharia realizados por concessionárias/permissionárias de serviços públicos ou suas terceirizadas, deverá ser restabelecido o pavimento da via ou do logradouro público, devendo este apresentar, no mínimo, as mesmas condições de qualidade e o material anteriores à execução da obra.
§ 1º A qualidade e material, bem como as condições anteriores da via poderão ser comprovadas através dos registros fotográficos anteriores à sua execução.
§ 2º Deverá o executor de serviços, tanto nas obras de caráter ordinário como nas de caráter emergencial, restabelecer o pavimento removido ou atingido pela sua atividade, segundo padrões de qualidade do sistema viário, os quais deverão manter o espaço público adequado à sua utilização para os seus fins.

Art. 3º A empresa concessionária/permissionária do serviço público responsável pela obra e/ou sua terceirizada que descumprirem o disposto nesta Lei, será notificada pela Secretaria competente para, no prazo de 07 (sete) dias, cumprir com sua obrigação, consistente no reparo da via pública segundo os padrões de qualidade estabelecidos pelo setor responsável do Executivo.
Parágrafo único. Serão igualmente notificadas ao ressarcimento de despesas causadas aos munícipes, decorrente das obras executadas devidamente apuradas em processo administrativo.
Art. 4 ºCaso não haja o cumprimento das determinações contidas na notificação prevista no artigo 3º desta Lei, pela concessionária/permissionária e/ou sua terceirizada responsável pela execução das obras, desatendendo esta os padrões previamente estabelecidos, poderá o Executivo, através da Secretaria competente, executar os serviços e notificar a empresa para ressarcimento dos valores empregados.
Parágrafo único. A notificação se dará em prazo a ser definido por Decreto Municipal e instruída com o demonstrativo dos custos para a execução dos serviços.
Art. 5º As empresas que não atenderem as notificações do Poder Executivo no prazo estabelecido no artigo 4º, poderão ser autuadas em:
I - Multa no valor de 30 VRM;
II - Multa de 60 VRM em cada caso de reincidência;
Parágrafo único. As multas por desobediência à notificação de reparação e consertos em vias públicas poderão ser cumuladas com o ressarcimento de valores empregados, previsto no artigo 4º desta Lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal Canela, 29 de abril de 2022.
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